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CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SANTA CATARINA

PARECER COREN-SC Nº. 008/CT/2007
      Assunto: Acolhimento com Classificação de Risco.                                                    
1. Do fato
  
O Enfermeiro (...), Gerente do Núcleo de Atenção à Saúde (...) da (...) solicita parecer sobre a organização e sistematização do atendimento da Enfermagem tendo como referência o Acolhimento com Classificação de Risco. Subsidia a sua correspondência com um modelo simplificado do instrumento que classifica o risco em quatro prioridades/níveis.

2. Da fundamentação e análise
O planejamento, a organização, a direção e o controle do serviço e da assistência de Enfermagem são da competência legal do Enfermeiro (Lei 7.498/86, Art. 11, Inciso I e Decreto 94.406/97, Art. 8º, Inciso I).  
Nesta perspectiva, os documentos que nos foram enviados para análise permitem afirmar que se trata de uma iniciativa que merece todo apoio e reconhecimento, porque dão cumprimento às disposições legais. Embora não se conheça os documentos finalizados, o que nos foi apresentado possibilita antever a sua importância na organização e sistematização do Serviço e da Assistência de Enfermagem.
Contudo, cabe-nos tecer algumas considerações/sugestões:

a) Os protocolos ou normas operacionais devem ser construídos pela Equipe Multidisciplinar uma vez o atendimento não se restringe aos profissionais de Enfermagem.
b) As normas/protocolos devem explicitar a quem cabe fazer o Acolhimento inicial (Ao Médico?; à Enfermagem?). 
c) Os Enfermeiros não podem prescindir da Sistematização da Assistência de Enfermagem no atendimento aos pacientes, mesmo que seja de forma simplificada, considerando o tipo de atendimento. Para isto devem orientar-se pela Resolução COFEN Nº. 272/2002 (Disponível no site: www.portalcofen.com.br).
d) O Anexo I da Decisão COREN-SC 001/2006 (Disponível no site: www.coren-sc.org.br) talvez possa ampliar a relação de sinais/sintomas descritos nas diferentes prioridades (PR 1; PR 2; PR 3 e PR 4). O documento em questão trata da classificação de pacientes por nível de complexidade.
e) Indiscutivelmente, os profissionais devem receber um treinamento específico antes da implantação das normas relativas ao assunto.
f) A adequação ético-legal dos protocolos/normas deverá ser submetida à análise do COREN-SC, antes da implantação.
g) Os protocolos/normas terão validade após a sua aprovação pelo Serviço de Enfermagem e pela Direção da Instituição.  
3. Das conclusões
Considerando o exposto, concluímos que:
· A organização do serviço e da assistência de Enfermagem são atribuições legais dos Enfermeiros.
· Competem também aos Enfermeiros a orientação, supervisão, e direção dos Auxiliares e Técnicos em Enfermagem, de modo que a equipe necessita de treinamento específico antes da implantação das normas/protocolos.
· A assistência prestada pelos Enfermeiros inclui a Sistematização da Assistência.
· A organização e sistematização do acolhimento mediante a classificação de risco é uma iniciativa viável, desde que a sua construção seja multidisciplinar.
· As normas/protocolos devem explicitar a quem compete realizar o acolhimento inicial.
· O Enfermeiro poderá realizar o acolhimento inicial desde que todos os clientes serão atendidos no dia em que procuram a instituição.
· Os protocolos/normas relativos ao acolhimento terão reconhecimento oficial após a sua aprovação interna (Serviço de Enfermagem e Direção da Instituição).
· O COREN-SC tem competência para emitir parecer acerca dos aspectos ético-legais das normas/protocolos.

É o parecer.
Florianópolis, 04 de setembro de 2007.

Lidvina Horr

COREN-SC 1.505

 Câmara Técnica
Parecer aprovado na 437ª Reunião Ordinária da Plenária do COREN-SC, realizada em 21 de setembro de 2007.
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